
INDICAÇÃO Nº 
917
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual  de Agricultura e Abastecimento a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Adamantina adquirir uma Escavadeira Hidráulica a ser utilizada na recuperação de pontes, em diversas áreas da zona rural.

JUSTIFICATIVA

O município de Adamantina está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) – município que apresenta baixo nível de riqueza e necessita da liberação de recursos do Estado para poder adquirir uma Escavadeira Hidráulica e realizar diversas obras de recuperação de pontes, com a seguinte ordem de prioridade:

1. Córrego dos Ranchos – acesso ao Bairro Boa Vista;

2. Córrego do Burrinho 1 – acesso ao Bairro do Prata, Aidelândia, Cana Verde, município de Lucélia, Lagoa Seca e ao Noroeste do Estado;

3. Córrego do Caldeiras – acesso ao perímetro urbano aos bairros Mário Covas, Jardim Ipiranga, Eldorado, Jardim Primavera, Acácias, Vila Joaquina, Jardim primavera, Vila Industrial, Tangará, Monte Alegre e Giuliano e ao Bairro Rural Estrada 6;

4. Córrego Burrinho 2 – acesso ao Bairro do Prata, Aidelândia, Cana Verde, município de Lucélia, Lagoa Seca e ao Noroeste do Estado de São Paulo.

5. Colocação e assentamento de tubulações, construção de cabeceiras e estradas de modo a garantir condições de tráfego e acesso dos bairros da zona rural ao município.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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